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Prefeitura Municipal de Assis 
J>ar,y1 Municipal Prof' "Judith de Oli\reira Cia1'·e::" 

Soe-ri• .......... • Ganno e Nlll6cb Jllridlcm 

Dcplo de Adminislmçlo 

DECRETO tr 3.594, DE 25 DE OUTUBRO DE 1"9. 

A""la Ato AtllllÜllstrativo tio Poder Ex«:tllho. 

ROMEU JtJ.'lt BOl.FARINI, J>refeiw r/a Munic:lpio de 
A.•si.•. ntJ ustJ de .vua• atribui�'flt!s legai.•, cc1nsiderandr1: 

a) que/oi sanc:i<mado c:omo /.ei nº 3.H./9, de IH de outubrr1 de 
1999 tJ l'rojettJ de J.ei nº ./5 99 originário dt1 Pt1der E:re,·utivo que recebeu dt1 
1'1Jder / .egi.datiw1 tJ nº de 51 99; 

b) que o referir/a projeto para a sua aprovaçtJo teria que 
t1bede,-er tJ quc1rum de maioria simples; 

e) que na A ta nº ././ ria .•essdo ordinária reali::aúa no dia O./ 
de t1utubrf1 de 1999, tJnde '"1nsta que o referir/a l'rrljeto de /.ei rec.-ebeu 07 (sete) 
w1to.• fm't1rálrei.• e 05 (ci1"'f1) ''tmtrárit1s; 

d) que peltJ menos em te.•e tJ referido Projeto de1reria .•er 
,.,,n•iderado cc1mo aprovado pelo l..egislativo face ao resultado de sua 1rotaçà<1 ou 
.•eja Oi (.•ele) w11t1s jinY1ráirei.• '"mtra 05 (ci"'·o) ,·ontrários; 

e) que ''On•tou na Ata que embora referidt1 Projew tenha tldt1 
a '"�'du sNpl'fl-menc:itmada foi o mes111t1 det:larado naquela Ata. sem nenhuma 
explicaçdt1 ou justijk'fllll'a ''Omo rejeitado; 

j} que tal tramitação tra:: dú1•ida quan1t1 a exi.•tenda de 1•ídt1.• 
"" ilegalidades, e ainda, que r/a ato administraliro nilo se origina direito 
adquiridt1; 

g) .fa'-e a.v dú1•ida.• existente., e obediente a determinar,·tio 
e.tpre.v.•a de.v.•e C 'hefe dt1 Pclder Executivo, fi1i proltK-oladt1 o Requerimento de n° 
19./ 1, de.via data, re'-ebidc1 às 17 h e 50 min pleiteando junto à e 'ãmara Municipal 
a expedi�'dt1 de ,.,;pia da Ata da Sesst1!1 que aprow1u o Projeto de /.ei que deu 
t1rigem à J.ei Muni,·ipal nº 3.276, de 21 de de:embro de 1993, c:ertiddt1 onde .1eja 
espe,·ijkaJu qual tJ "qut1rum" ne'-essário para a re1'0�'dt1 da referida l.ei 
(3.276), ,·ertiddt1 cmde .veja e.•pec:iflcado quai.• os moli1'0.• de fato e de direilcJ que 
/elVJ/'Q/11 à dedal'tlf,ikJ, ccm.•tante em Ata, de que o P�;eto ele l.ei nº 51 99 foi 
rejeiladt1, embc1ra tenha rec:eb11Jo (}7 (sete) l'Olos fm't1rrh-eis e 5 (cinco) w1ws 
ct1ntráritJ.•: 

h) ante tais jatos e no aguarrlo de uma respo.•la da e 'ãmara 
Municipal a ser emitiria atf'fll-és ria Certiddt1 'vmo solicitada e c:onsiderandc1 
ainda a.r dispm1içc1e.• 'vntirlas tltl Súmula 3./6 e ./ 7 3 dt1 Superit1r 7'ribunal r/e 
Ju.vtiça c:ujtJ 'vnteúdt1 determina que a administraçdc1 ptHle dec:larar a nulidade de 
.veu.• prúpric1s at11.• em qualquer momento quando eiwJtlo.• de po.•.•frei.• 1•(,·io.• que 
c1.• ttJma ilegal.•: 

i) ''On•iderandr1 finalmente, que tJ ato administrati1v ora 
ll'lf/UlllUIÍU ndc1 prrHÍl1::iu até a pre.•ente data nenhum efeito jurldictJ e tampouco 
admmistrati1Y1; 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paçt1 Munidpal Prof' "Judith de Oliveira < ia"-e::" 

Secrctarill Mllllldpml de Gtft"erno e Nlllid• Juridlclll 

Dcpto de AdministlllÇilo 

Artigo 1• - Fit·a anuladt1 o aw administratiw1 que c:ulmint1u c·om a ediÇtJo e 

puhlitYM,'dr.I da l.ei 11ª 3.H-19 99. 

Artigo 2• - J::�te I Jet"reto entrará em \'igor na data de sua puhlic'QÇt}o. 

J>re,feitura Municipal de Assis, em 25 de outuhro de 1999. 

JtJÃtJ CARl.tJ..'I 
.'l«rettlrlo M1111k/ptll 
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�.,,.,,º e Nqtklos J11rúllC06 
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